
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.828. DE 11 DE JANEIRO DE2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIçÖES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SA,O CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE2O2I, ART,4O, $ 20,

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÄO ORÇAMENT.Á,RIA
DESPESAS COM MANUTENÇÄO DE PESSOAL E ENCARGOS,

REF. SOLTCTTAÇAO 57 - UNTDADE DE GEST.Â,O DE EDUCAÇÄO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇ,ÃO ORÇAMENTÁRIA
DESPESAS COM MANUTENÇÃ,O DE PESSOALE ENCARGOS.
REF. solrcrrAÇÃo 58 - UNTDADE DE cEsrÃo DE pRoMoÇÄo oa slúon

PARA ATENDER

PARA ATENDER

DECRETA

ART. 1" - FrCA ABERTO NO ORÇAMENTO DO tr¿tnglCÍplO, UV CnÉOnO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 9.296,28 (NOVE MIL DUZENTOS E NOVENTA E SEIS REArS E VrNTE E

olro cENTAVoS) NA(s) ooreçÃo1Õns;:

13.0r.12.361.0196.2t50 uaxurewcÃoDEpESSoALDoMAGISTÉruo-ENSINoFUNDAMENTAL
3. 1.90.04.00 coNTRATAcÃo pon TEMPo DETERMINADo

5203 FUNDo MANUT.DEs.Bp.s.A.srce B vALoR.pRoF. MAG.-FUNDEB

R$ 6.s49,s2

14.01 . 10.304.0 tgt .2937 N¿eNureNcÄo DE pESsoAL E ENcARGoS - vlcu,ÂNcn seNtrÁRn
3, 1.90.04.00 coNTRATAcÃo pon rEMpo DETERMINADo

OOOO PROPRIÄ

R$ 2.746,76

TOTAL...,RS 9.296,28

ART, 2' - A coBERTURA Do cn-Éptro DE euE TRATA o ART. t" rAR-se-Á. coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULÄÇÃo p¡Rcr¡L DA(s) sEcurNTE(s¡ ooraçÃo1Õns¡ oo oRÇAMENTo
VIGENTE:

13.01.12.361.0196.2150 veNurnNc¡o DE pESSoAL Do MAcISTÉnlo - ENSINo FUNDAMENTA
3.1.90.1I.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

5203 FUNDo MANUT.DES.eo.e.A,stce e vALoR.pRoF.MAc. -FLTNDEB

RS 6.549.52

14.0 1, 1 0,304,0 t9 t.2937

3.1.90.11.00

0000

veNurnNcÃo DE pESsoAL E ENcARcos - vtctlÂNcn seNIr,Á,nre
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
PROPRIA

RS 2.746.76

9.296,28

Págiua I dc 2

TOTAL..,.R$



ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRAEM

GESTOR DA

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

Decreto N. 30.828/2022

PUBLTCAÇÄO.

LUIZ

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE Ão oe cASA crvlI, DA PREFETTURA Do
MUNrCrpro DE JUNDTAT, AO(S) ONZE DrA(S) DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E
DOIS

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVI

Pógina 2 dc 2


